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A Sua Excelência o Senhor

Antonio Denarium
Governador do Estado de Roraima

Palácio Senador Hélio Campos
69301 -380 - Boa Vista - RR

Boa Vistíl, 10 de junho de 2025
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Assunto: Matérias aprovadas para providência.

Senhor Govemador,

Encaminhámos, para as providências constantes do art.. 43

Estadual, as matérias aprovadas na sessão ordinária do dia 27 de maio de 2C125:

da Constituição

-- ..4u/ógra#o do .Pr(Z/e/o de Zeí n' /42'2024, de autoria d.] Deputado Aimando
Neto, que declara a meliponicultura como atividade de relevante intere:sse social, económico
e ambiental;

.du/ógrczÚo do Provara de ,[ei /z' .7.SOH2024, de autoria do Deputado Eder
Lourinho, que autoriza o Poder Executivo a celebrar contratos de cessão onerosa de direito à

nofneação de eventos e equipamentos públicos estaduais. ("Naming Riglbits").

Atenciosamente,

Palácio Antânío Marfins
Praça do Centro Cívico, 202 Centro -- CEP 69301-380
Boa Vista -- Roraima -- Brasil
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